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PERGUNTA 1 

 

Considerando que um dos requisitos do julgamento das propostas técnicas é: "2. 
Experiência Profissional dos 3 principais responsáveis técnicos da licitante" e a pontuação 
é dada de acordo com o tempo de serviço.  

Questionamos: quais os documentos poderão ser utilizados para comprovação do tempo 
trabalhado?  

 

RESPOSTA 1 

Poderão ser utilizados para comprovação de tempo de serviço trabalhado declarações, 
atestados ou certidões expedidas por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado que 
ateste o tempo de serviço. 
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